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PORTARIAS
PORTARIA N. 010/GAB/PM/JP/2018

11 DE SETEMBRO DE 2018

Dispõe sobre a concessão de férias do servidor Jackson Junior de 
Souza.

A CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 
atribuições legais, 

Considerando requerimento do servidor Jackson Junior de Souza, so-
licitando 15 (quinze) dias de férias para o mês de setembro de 2018, e

Considerando o teor do artigo 98, da Lei Municipal n. 1405/2005,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder 15 (quinze) dias de férias pertinente ao período 
aquisitivo 2016/2017 ao servidor Jackson Junior de Souza, matrícula 
n. 11.116, que será usufruída a partir de 14/09/2018 à 28/09/2018.

Art. 2º A gratificação de 1/3 (um terço) de férias já foi devidamente 
paga ao referido servidor.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 14 de setembro de 2018.

Ji-Paraná, aos 11 dias do mês de setembro de 2018. 

Eliane Cristine Silva
Chefe do Gabinete do Prefeito

Decreto n. 9204/GAB/PM/JP/2018

PORTARIA N.°096/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração do projeto. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

ART. 1º - Fica nomeado o Senhor EDSON CEZÁRIO DO NASCI-
MENTO, Engenheiro Elétrico, para acompanhamento da solicitação 
elaborada planilha objetivando a licitação de empresa para executar 
os projetos, conforme solicitado através do memorando nº 538/18/
GAB/SEMED e protocolo nº 10583.7170/2018. Ordem de Serviço 
104/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018.
 
ART. 2º - O servidor nomeado deverá fiscalizar e acompanhar os 
serviços elaborados e executados pela Empresa Mamoré Construções 
e Meio Ambiente Eireli – EPP, no âmbito do projeto de engenharia.

 ART. 3º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é consi-
derada de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

 Ji-Paraná – RO, 04 de setembro de 2018.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.°097/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração do projeto. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

ART. 1º - Fica nomeado o Senhor EDSON CEZÁRIO DO NASCI-
MENTO, Engenheiro Elétrico, para acompanhamento da solicitação 
elaborada planilha objetivando a licitação de empresa para executar 
os projetos, conforme solicitado através do memorando nº 538/18/
GAB/SEMED e protocolo nº 10578.7170/2018. Ordem de Serviço 
105/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018.
 
ART. 2º - O servidor nomeado deverá fiscalizar e acompanhar os 
serviços elaborados e executados pela Empresa Mamoré Construções 
e Meio Ambiente Eireli – EPP, no âmbito do projeto de engenharia.

 ART. 3º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é consi-
derada de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

 Ji-Paraná – RO, 04 de setembro de 2018.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.°098/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração do projeto. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

ART. 1º - Fica nomeado o Senhor EDSON CEZÁRIO DO NASCI-
MENTO, Engenheiro Elétrico, para acompanhamento e recebimento 
do projeto de combate e prevenção contra incêndio e pânico na CMEI 
MENINO JESUS, conforme Ordem de Serviço 106/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018.
 
ART. 2º - O servidor nomeado deverá fiscalizar e acompanhar os 
serviços elaborados e executados pela Empresa Mamoré Construções 
e Meio Ambiente Eireli – EPP, no âmbito do projeto de engenharia.

 ART. 3º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é consi-
derada de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Engenheiro Ambiental, para acompanhamento da solicitação do Rela-
tório de análises de manutenção ambiental nos períodos de janeiro de 
2013 a setembro de 2018 e análise de água da referente à ESTAÇÃO 
DE TRATAMENTO DE ESGOTO ORIUNDA DAS EMPRESAS 
DE AUTO-FOSSAS, conforme solicitado pela conforme solicitado 
através do memorando 1287/GAB/PM/JP/2018 e Ordem de Serviço 
101/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018.
 
ART. 2º - O servidor nomeado deverá fiscalizar e acompanhar os 
serviços elaborados e executados pela Empresa Mamoré Construções 
e Meio Ambiente Eireli – EPP, no âmbito do projeto de engenharia.

 ART. 3º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é consi-
derada de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.

Publique-se.
 Ji-Paraná – RO, 04 de setembro de 2018.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.°094/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração do projeto. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

ART. 1º - Fica nomeado o Senhor EDSON CEZÁRIO DO NASCI-
MENTO, Engenheiro Elétrico, para acompanhamento da solicitação 
elaborada planilha objetivando a licitação de empresa para executar 
os projetos, conforme solicitado através do memorando nº 538/18/
GAB/SEMED e protocolo nº 10587.7170/2018. Ordem de Serviço 
102/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018.
 
ART. 2º - O servidor nomeado deverá fiscalizar e acompanhar os 
serviços elaborados e executados pela Empresa Mamoré Construções 
e Meio Ambiente Eireli – EPP, no âmbito do projeto de engenharia.

 ART. 3º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é consi-
derada de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.

Publique-se.

 Ji-Paraná – RO, 04 de setembro de 2018.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.°095/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração do projeto. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

ART. 1º - Fica nomeado o Senhor EDSON CEZÁRIO DO NASCI-
MENTO, Engenheiro Elétrico, para acompanhamento da solicitação 
elaborada planilha objetivando a licitação de empresa para executar 
os projetos, conforme solicitado através do memorando nº 538/18/
GAB/SEMED e protocolo nº 10586.7170/2018. Ordem de Serviço 
103/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018.
 
ART. 2º - O servidor nomeado deverá fiscalizar e acompanhar os 
serviços elaborados e executados pela Empresa Mamoré Construções 
e Meio Ambiente Eireli – EPP, no âmbito do projeto de engenharia.

 ART. 3º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é consi-
derada de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

 Ji-Paraná – RO, 04 de setembro de 2018.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.°092/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração do projeto. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

ART. 1º - Fica nomeado o Senhor LORRAN LITTIGBRUS-
CKE, Diretor de Divisão de Designer, para acompanhamento da 
solicitação do licenciamento ambiental referente à ESTAÇÃO DE 
TRATAMENTO DE ESGOTO ORIUNDA DAS EMPRESAS DE 
AUTO-FOSSAS, conforme solicitado pela conforme solicitado 
através do memorando 1287/GAB/PM/JP/2018 e Ordem de Serviço 
100/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018.
 
ART. 2º - O servidor nomeado deverá fiscalizar e acompanhar os 
serviços elaborados e executados pela Empresa Mamoré Construções 
e Meio Ambiente Eireli – EPP, no âmbito do projeto de engenharia.

 ART. 3º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é consi-
derada de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.

Publique-se.
 Ji-Paraná – RO, 04 de setembro de 2018.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.°093/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração do projeto. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

ART. 1º - Fica nomeado o Senhor DOUGLAS LINZ RICARDO, 
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Cumpra-se.
Publique-se.

 Ji-Paraná – RO, 10 de setembro de 2018.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.°099/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração do projeto. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Pla-
nejamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

ART. 1º - Fica nomeado o Senhor EDSON CEZÁRIO DO NASCI-
MENTO, Engenheiro Elétrico, para acompanhamento e recebimento 
do projeto de combate e prevenção contra incêndio e pânico na CMEI 
a CMEI PATRÍCIA VALÉRIO, localizado à Rua Jerusalém, quadra 1 
Lote 2, Bairro União 2, conforme solicitado Ordem de Serviço 107/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018.
 
ART. 2º - O servidor nomeado deverá fiscalizar e acompanhar os 
serviços elaborados e executados pela Empresa Mamoré Construções 
e Meio Ambiente Eireli – EPP, no âmbito do projeto de engenharia.

 ART. 3º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é consi-
derada de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

 Ji-Paraná – RO, 10 de setembro de 2018.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.°100/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração do projeto. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Pla-
nejamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

ART. 1º - Fica nomeado o Senhor EDSON CEZÁRIO DO NASCI-
MENTO, Engenheiro Elétrico, para acompanhamento e recebimento 
do projeto de combate e prevenção contra incêndio e pânico na 
Escola PARQUE DOS PIONEIROS, localizada à Rua Jerusalém, 
70, Parque dos Pioneiros, conforme solicitado Ordem de Serviço 
108/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018.
 
ART. 2º - O servidor nomeado deverá fiscalizar e acompanhar os 
serviços elaborados e executados pela Empresa Mamoré Construções 
e Meio Ambiente Eireli – EPP, no âmbito do projeto de engenharia.

 ART. 3º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é consi-
derada de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

 Ji-Paraná – RO, 10 de setembro de 2018.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.°101/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração do projeto. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Pla-
nejamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

ART. 1º - Fica nomeado o Senhor EDSON CEZÁRIO DO 
NASCIMENTO, Engenheiro Elétrico, para acompanhamento e 
recebimento do projeto de combate e prevenção contra incêndio 
e pânico na EMEIEF PROF. ALMIR ZANDONADI, localizada à 
Rua Jabuticaba, s/n Novo Horizonte, conforme solicitado Ordem de 
Serviço 109/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018.
 
ART. 2º - O servidor nomeado deverá fiscalizar e acompanhar os 
serviços elaborados e executados pela Empresa Mamoré Construções 
e Meio Ambiente Eireli – EPP, no âmbito do projeto de engenharia.

 ART. 3º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é consi-
derada de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

 Ji-Paraná – RO, 10 de setembro de 2018.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.°102/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração do projeto. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Pla-
nejamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

ART. 1º - Fica nomeado o Senhor EDSON CEZÁRIO DO NASCI-
MENTO, Engenheiro Elétrico, para acompanhamento e recebimento 
do projeto de combate e prevenção contra incêndio e pânico na 
EMEIEF PROF. EDSON LOPES, localizada à Rua Linha 20 – Setor 
Itapirema, conforme solicitado Ordem de Serviço 110/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018.
 
ART. 2º - O servidor nomeado deverá fiscalizar e acompanhar os 
serviços elaborados e executados pela Empresa Mamoré Construções 
e Meio Ambiente Eireli – EPP, no âmbito do projeto de engenharia.

 ART. 3º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é consi-
derada de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

 Ji-Paraná – RO, 10 de setembro de 2018.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.°103/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração do projeto. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Pla-
nejamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

ART. 1º - Fica nomeado o Senhor EDSON CEZÁRIO DO NASCI-
MENTO, Engenheiro Elétrico, para acompanhamento e recebimento 
do projeto de combate e prevenção contra incêndio e pânico na 
EMEIEF ADÃO VALDIR LAMOTA, localizada à Rua Guarulhos, 
2610 – J.K em Ji-Paraná-RO, conforme solicitado Ordem de Serviço 
111/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018.
 
ART. 2º - O servidor nomeado deverá fiscalizar e acompanhar os 
serviços elaborados e executados pela Empresa Mamoré Construções 
e Meio Ambiente Eireli – EPP, no âmbito do projeto de engenharia.

 ART. 3º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é consi-
derada de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

 Ji-Paraná – RO, 10 de setembro de 2018.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.°104/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração do projeto. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Pla-
nejamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

ART. 1º - Fica nomeado o Senhor EDSON CEZÁRIO DO NASCI-
MENTO, Engenheiro Elétrico, para acompanhamento e recebimento 
do projeto de combate e prevenção contra incêndio e pânico na EMEF 
PAULO FREIRE, localizada à Linha 153, Gb 1b, L 3 – Setor Ouro 
Preto em Ji-Paraná-RO, conforme solicitado Ordem de Serviço 112/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018.
 
ART. 2º - O servidor nomeado deverá fiscalizar e acompanhar os 
serviços elaborados e executados pela Empresa Mamoré Construções 
e Meio Ambiente Eireli – EPP, no âmbito do projeto de engenharia.

 ART. 3º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é consi-
derada de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

 Ji-Paraná – RO, 10 de setembro de 2018.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.°105/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração do projeto. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Pla-
nejamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

ART. 1º - Fica nomeado o Senhor EDSON CEZÁRIO DO NASCI-
MENTO, Engenheiro Elétrico, para acompanhamento e recebimento 
do projeto de combate e prevenção contra incêndio e pânico na 
EMEF PROF. IRINEU A. DRESCH, localizada à Linha 128 – Setor 
Riachuelo em Ji-Paraná-RO, conforme solicitado Ordem de Serviço 
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113/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018.
 
ART. 2º - O servidor nomeado deverá fiscalizar e acompanhar os 
serviços elaborados e executados pela Empresa Mamoré Construções 
e Meio Ambiente Eireli – EPP, no âmbito do projeto de engenharia.

 ART. 3º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é consi-
derada de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.

Publique-se.
 Ji-Paraná – RO, 10 de setembro de 2018.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.°106/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração do projeto. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

ART. 1º - Fica nomeado o Senhor EDSON CEZÁRIO DO NAS-
CIMENTO, Engenheiro Elétrico, para acompanhamento e recebi-
mento do projeto de combate e prevenção contra incêndio e pânico 
na EMEF ULISSES M. P. PONTES, localizada à 3ª Linha – Gleba 
G em Ji-Paraná-RO, conforme solicitado Ordem de Serviço 114/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018.
 
ART. 2º - O servidor nomeado deverá fiscalizar e acompanhar os 
serviços elaborados e executados pela Empresa Mamoré Construções 
e Meio Ambiente Eireli – EPP, no âmbito do projeto de engenharia.

 ART. 3º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é consi-
derada de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.

Publique-se.

 Ji-Paraná – RO, 10 de setembro de 2018.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.°107/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração do projeto. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

ART. 1º - Fica nomeado o Senhor EDSON CEZÁRIO DO NASCI-
MENTO, Engenheiro Elétrico, para acompanhamento e recebimento 
do projeto de combate e prevenção contra incêndio e pânico na 
EMEIEF PROF. CELSO A. ROCCO, localizada Rua da Paz, 4037 
Brasil Novo em Ji-Paraná-RO, conforme solicitado Ordem de Serviço 
115/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018.
 
ART. 2º - O servidor nomeado deverá fiscalizar e acompanhar os 
serviços elaborados e executados pela Empresa Mamoré Construções 
e Meio Ambiente Eireli – EPP, no âmbito do projeto de engenharia.

 ART. 3º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é consi-
derada de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

 Ji-Paraná – RO, 10 de setembro de 2018.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017
 

PORTARIA N.°108/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração do projeto. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

ART. 1º - Fica nomeado o Senhor EDSON CEZÁRIO DO 
NASCIMENTO, Engenheiro Elétrico, para acompanhamento e 
recebimento do projeto de combate e prevenção contra incêndio 
e pânico na CMEIEF RUTH ROCHA, Rua São Luiz, 1831 Nova 
Brasília, em Ji-Paraná-RO, conforme solicitado Ordem de Serviço 
116/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018.
 
ART. 2º - O servidor nomeado deverá fiscalizar e acompanhar os 

serviços elaborados e executados pela Empresa Mamoré Construções 
e Meio Ambiente Eireli – EPP, no âmbito do projeto de engenharia.

 ART. 3º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é consi-
derada de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

 Ji-Paraná – RO, 10 de setembro de 2018.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.°109/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração do projeto. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

ART. 1º - Fica nomeado o Senhor EDSON CEZÁRIO DO NASCI-
MENTO, Engenheiro Elétrico, para acompanhamento e recebimento 
do projeto de combate e prevenção contra incêndio e pânico na 
CMEIEF Profª Maria Antônia, R. São Manoel, 1601 – Jd. Presidencial 
II, em Ji-Paraná-RO, conforme solicitado Ordem de Serviço 117/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018.
 
ART. 2º - O servidor nomeado deverá fiscalizar e acompanhar os 
serviços elaborados e executados pela Empresa Mamoré Construções 
e Meio Ambiente Eireli – EPP, no âmbito do projeto de engenharia.

 ART. 3º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é consi-
derada de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

 Ji-Paraná – RO, 10 de setembro de 2018.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.°110/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração do projeto. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

ART. 1º - Fica nomeado o Senhor EDSON CEZÁRIO DO NASCI-
MENTO, Engenheiro Elétrico, para acompanhamento e recebimento 
do projeto de combate e prevenção contra incêndio e pânico na CMEI 
PEDRO GONCALVES, localizada na Rua Xapuri, nº 2270 – Bairro 
São Pedro, em Ji-Paraná-RO, conforme solicitado Ordem de Serviço 
118/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018.
 
ART. 2º - O servidor nomeado deverá fiscalizar e acompanhar os 
serviços elaborados e executados pela Empresa Mamoré Construções 
e Meio Ambiente Eireli – EPP, no âmbito do projeto de engenharia.

 ART. 3º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é consi-
derada de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.

Publique-se.

 Ji-Paraná – RO, 10 de setembro de 2018.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.°111/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração do projeto. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

ART. 1º - Fica nomeado o Senhor EDSON CEZÁRIO DO NASCI-
MENTO, Engenheiro Elétrico, para acompanhamento e recebimento 
do projeto de combate e prevenção contra incêndio e pânico na 
EMEF NOVA ALIANÇA, localizada Linha 86, Lote 28, Km 45 – S. 
Riachuelo, em Ji-Paraná-RO, conforme solicitado Ordem de Serviço 
119/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018.
 
ART. 2º - O servidor nomeado deverá fiscalizar e acompanhar os 
serviços elaborados e executados pela Empresa Mamoré Construções 
e Meio Ambiente Eireli – EPP, no âmbito do projeto de engenharia.

 ART. 3º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é consi-
derada de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.

Publique-se.

 Ji-Paraná – RO, 10 de setembro de 2018.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

NOTIFICAÇÕES

NOTIFICAÇÃO 019/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Considerando o teor da ordem de serviço n. 024/SEMPLAN/DE-
CONV/PMJ/18, de 11/07/2018, e resposta recebida através do Oficio 
058/MCMA, de 27/08/2018.

Considerando que esta empresa foi contratada para elaborar projetos 
arquitetônicos para esta municipalidade. 

Considerando que o corpo técnico desta secretaria ao analisar o pro-
jeto apresentado constatou ausência de peças técnicas do contexto, 
conforme pronunciamento do Sr. Engenheiro no verso documento 
oficio 058/MCMA/2018 (em anexo).

Remeto o projeto contendo a analise do engenheiro municipal, para 
adequação e correção. 

Ressalto que o projeto deve ser adequado no prazo máximo de 07 
(sete) dias a contar da data de recebimento deste documento, haja vista 
que se trata de obra em execução, com prazo de contrato já fixado de 
início e finalização da obra. 

Notifico-o que o não atendimento desta no prazo avençado acima 
acarretará medidas cautelares em face da empresa, caso cause pre-
juízos a municipalidade. 

Ji-Paraná, 04 de setembro de 2018. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDES MARTINS
Nesta.

NOTIFICAÇÃO 020/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Considerando o teor da ordem de serviço n. 012/SEMPLAN/DE-
CONV/PMJ/18, de 05/07/2018, e resposta recebida através do Oficio 
062/MCMA/2018, de 27/08/2018 e 072/MCMA/2018, de 10/09/2018.

Considerando que esta empresa foi contratada para elaborar projetos 
arquitetônicos para esta municipalidade. 

Considerando que o corpo técnico desta secretaria ao analisar o pro-
jeto apresentado constatou ausência de peças técnicas do contexto, 
conforme pronunciamento do Sr. Engenheiro no verso documento 
oficio 062/MCMA/2018 (em anexo).

Considerando a necessidade de atendimento do apontado pelo senhor 
engenheiro e ainda atender ao prazo estipulado previamente pelo 
Ministério para envio, analise a aprovação dos projetos.

Considerando que estamos no período da segunda clausula suspensiva 
e que a mesma não será mais prorrogada.

Considerando que a não apresentação do projeto ao Ministério em 
tempo hábil impossibilita a analise a aprovação do escopo apresen-
tado.

È  que remeto o projeto contendo a analise do engenheiro 
municipal, para adequação e correção. 

Ressalto que o projeto deve ser adequado no prazo máximo de 03 
(três) dias a contar da data de recebimento deste documento, haja 
vista que se trata de convênio em status de analise.

Notifico-o que o não atendimento desta no prazo avençado acima, 
acarretará medidas cautelares em face da empresa, caso cause pre-
juízos a municipalidade. 

Ji-Paraná, 10 de setembro de 2018. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDES MARTINS
Nesta.
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ORDENS DE SERVIÇO
ORDEM DE SERVIÇO 

Nº 100/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, que proceda com licenciamento ambiental 
para a obra de ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Plane-
jamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do 
Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do 
certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/
CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformi-
dade com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
conforme consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e  estabe-
lecido no Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:

                               I – Que seja efetuado licenciamento ambiental 
referente à ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO ORIUNDA 
DAS EMPRESAS DE AUTO-FOSSAS, conforme solicitado pela 
conforme solicitado através do memorando 1287/GAB/PM/JP/2018.

II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado.

III – Informo que o técnico responsável pelo acompanhamento da 
solicitação é o Srº LORRAN LITTIGBRUSCKE.

IV – O prazo para atendimento da demanda acima encerra-se em 
06/09/2018.

Cumpra-se,
Publique-se.
   Ji-Paraná – RO, 04 de setembro de 2018.   

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

ORDEM DE SERVIÇO 
Nº 101/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, que proceda com Relatório de análises de 
manutenção ambiental nos períodos de janeiro de 2013 a setembro de 
2018 e análise de água da referente à ESTAÇÃO DE TRATAMENTO 
DE ESGOTO.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Plane-
jamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do 
Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do 
certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/
CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformi-
dade com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
conforme consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabele-
cido no Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:

                               I – Que seja efetuado Relatório de análises de 
manutenção ambiental nos períodos de janeiro de 2013 a setembro 
de 2018 e análise de água da ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE 
ESGOTO ORIUNDA DAS EMPRESAS DE AUTO-FOSSAS, 
conforme solicitado pela conforme solicitado através do memorando 
1287/GAB/PM/JP/2018.

II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado.

III – Informo que o Engenheiro Ambiental responsável pelo acom-
panhamento da solicitação é o Srº DOUGLAS LINZ RICARDO.

IV – O prazo para atendimento da demanda acima encerra-se em 
19/09/2018.

Cumpra-se,
Publique-se.
   Ji-Paraná – RO, 04 de setembro de 2018.   

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

ORDEM DE SERVIÇO 
Nº 102/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, que proceda elaborada planilha objeti-
vando a licitação de empresa para executar projeto de combate e 
prevenção contara incêndio e pânico na EMEF JAMIL VILAS BOAS.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Plane-

jamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do 
Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do 
certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/
CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformi-
dade com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
conforme consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabele-
cido no Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:

I – Que seja elaborada planilha objetivando a licitação de empresa 
para executar os projetos de combate e prevenção contara incêndio 
e pânico na EMEF JAMIL VILAS BOAS, localizado na Rua Jamil 
Vilas Boas, Bairro Duque de Caxias em Ji-Paraná/RO, conforme so-
licitado através do memorando nº 538/18/GAB/SEMED e protocolo 
nº 10587.7170/2018. 

II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado.

III – Informo que o engenheiro fiscal designado para acompanhamento 
da demanda é o Srº Edson Cezário do Nascimento.

IV – O prazo para atendimento da demanda acima encerra-se em 
15/10/2018.

Cumpra-se,
Publique-se.

   Ji-Paraná/RO, 04 de setembro de 2018.   

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

ORDEM DE SERVIÇO 
Nº 103/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, que proceda elaborada planilha objeti-
vando a licitação de empresa para executar projeto de combate e 
prevenção contara incêndio e pânico na CMEI ANTONIO PRADO.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Plane-
jamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do 
Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do 
certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/
CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformi-
dade com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
conforme consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabele-
cido no Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:

I – Que seja elaborada planilha objetivando a licitação de empresa 
para executar os projetos de combate e prevenção contara incêndio e 
pânico na CMEI ANTONIO PRADO, localizado na 6º Linha – Gleba 
31, setor Ouro Preto Zona Rural em Ji-Paraná/RO, conforme soli-
citado através do memorando nº 538/18/GAB/SEMED e protocolo 
nº 10586.7170/2018.

II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado.

III – Informo que o engenheiro fiscal designado para acompanhamento 
da demanda é o Srº Edson Cezário do Nascimento.

IV – O prazo para atendimento da demanda acima encerra-se em 
15/10/2018.

Cumpra-se,
Publique-se.
   Ji-Paraná/RO, 04 de setembro de 2018.   

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

ORDEM DE SERVIÇO 
Nº 104/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, que proceda elaborada planilha objeti-
vando a licitação de empresa para executar projeto de combate e 
prevenção contara incêndio e pânico na EMEIF MARIO DAVID 
ANDREAZZA.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Plane-
jamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do 
Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do 
certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/
CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformi-
dade com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
conforme consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabele-

cido no Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:

I – Que seja elaborada planilha objetivando a licitação de empresa 
para executar os projetos de combate e prevenção contara incêndio 
e pânico na EMEIF MARIO DAVID ANDREAZZA, localizada na 
Rua S, nº 179, quadra 20 Bairro: BNH em Ji-Paraná/RO, conforme 
solicitado através do memorando nº 538/18/GAB/SEMED e protocolo 
nº 10583.7170/2018.
II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado.

III – Informo que o engenheiro fiscal designado para acompanhamento 
da demanda é o Srº Edson Cezário do Nascimento.

IV – O prazo para atendimento da demanda acima encerra-se em 
15/10/2018.
Cumpra-se,
Publique-se.
   Ji-Paraná/RO, 04 de setembro de 2018.   

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

ORDEM DE SERVIÇO 
Nº 105/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, que proceda elaborada planilha obje-
tivando a licitação de empresa para executar projeto de combate 
e prevenção contara incêndio e pânico na CMEI PROF MIRIAM 
TRAJANO.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Plane-
jamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do 
Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do 
certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/
CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformi-
dade com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
conforme consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabele-
cido no Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:

I – Que seja elaborada planilha objetivando a licitação de empresa 
para executar os projetos de combate e prevenção contara incêndio 
e pânico na CMEI PROF MIRIAM TRAJANO, localizada na Rua 
Rio Solimões, nº 989 Bairro Dom Bosco em Ji-Paraná/RO, conforme 
solicitado através do memorando nº 538/18/GAB/SEMED e protocolo 
nº 10578.7170/2018.

II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado.

III – Informo que o engenheiro fiscal designado para acompanhamento 
da demanda é o Srº Edson Cezário do Nascimento.

IV – O prazo para atendimento da demanda acima encerra-se em 
15/10/2018.

Cumpra-se,
Publique-se.
   Ji-Paraná/RO, 04 de setembro de 2018.   

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

ORDEM DE SERVIÇO 
Nº 106/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, que proceda com visita “in loco” para 
verificação e adequação do projeto do combate e prevenção contara 
incêndio e pânico na CMEIEF MENINO JESUS.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Plane-
jamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do 
Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do 
certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/
CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformi-
dade com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
conforme consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabele-
cido no Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:

I – Que seja efetuada visita “in loco” para verificação e adequação 
do projeto do combate e prevenção contara incêndio e pânico na 
CMEIEF MENINO JESUS, localizado Av. Guanabara, 2763 – JK 
em Ji-Paraná/RO, conforme solicitado através dos memorandos nº 
461/18/GAB/SEMED e nº 513/18/GAB/SEMED.

II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
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administrativo supracitado.

III – Informo que o engenheiro fiscal designado para acompanhamento 
da demanda é o Srº Edson Cezário do Nascimento.

IV – O prazo para atendimento da demanda acima encerra-se em 
08/10/2018.

Cumpra-se,
Publique-se.
   Ji-Paraná/RO, 10 de setembro de 2018.   

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

ORDEM DE SERVIÇO 
Nº 107/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, que proceda com visita “in loco” para 
verificação e adequação do projeto do combate e prevenção contara 
incêndio e pânico na CMEI PATRÍCIA VALÉRIO.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Plane-
jamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do 
Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do 
certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/
CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformi-
dade com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
conforme consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabele-
cido no Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:

I – Que seja efetuada visita “in loco” para verificação e adequação do 
projeto do combate e prevenção contara incêndio e pânico na CMEI 
PATRÍCIA VALÉRIO, localizada à Rua Jerusalém, quadra 1, Lote 
2, Bairro União 2, conforme solicitado através dos memorandos nº 
461/18/GAB/SEMED e nº 513/18/GAB/SEMED.

II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado.

III – Informo que o engenheiro fiscal designado para acompanhamento 
da demanda é o Srº Edson Cezário do Nascimento.

IV – O prazo para atendimento da demanda acima encerra-se em 
08/10/2018.

Cumpra-se,
Publique-se.
   Ji-Paraná/RO, 10 de setembro de 2018.   

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

ORDEM DE SERVIÇO 
Nº 108/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, que proceda com visita “in loco” para 
verificação e adequação do projeto do combate e prevenção contara 
incêndio e pânico na CMEIEF PARQUE DOS PIONEIROS.
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Plane-
jamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do 
Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do 
certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/
CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformi-
dade com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
conforme consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabele-
cido no Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:

I – Que seja efetuada visita “in loco” para verificação e adequação do 
projeto do combate e prevenção contara incêndio e pânico na CMEIEF 
PARQUE DOS PIONEIROS, localizada à Rua Jerusalém, 70, Par-
que dos Pioneiros, conforme solicitado através dos memorandos nº 
461/18/GAB/SEMED e nº 513/18/GAB/SEMED.

II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado.
III – Informo que o engenheiro fiscal designado para acompanhamento 
da demanda é o Srº Edson Cezário do Nascimento.

IV – O prazo para atendimento da demanda acima encerra-se em 
08/10/2018.

Cumpra-se,
Publique-se.
   Ji-Paraná/RO, 10 de setembro de 2018.   

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

ORDEM DE SERVIÇO 
Nº 109/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, que proceda com visita “in loco” para 
verificação e adequação do projeto do combate e prevenção contara 
incêndio e pânico na EMEIEF PROF. ALMIR ZANDONADI.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Plane-
jamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do 
Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do 
certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/
CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformi-
dade com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
conforme consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabele-
cido no Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:

I – Que seja efetuada visita “in loco” para verificação e adequação do 
projeto do combate e prevenção contara incêndio e pânico na EMEIEF 
PROF. ALMIR ZANDONADI, localizada à Rua Jabuticaba, s/n Novo 
Horizonte, conforme solicitado através dos memorandos nº 461/18/
GAB/SEMED e nº 513/18/GAB/SEMED.

II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado.

III – Informo que o engenheiro fiscal designado para acompanhamento 
da demanda é o Srº Edson Cezário do Nascimento.

IV – O prazo para atendimento da demanda acima encerra-se em 
08/10/2018.

Cumpra-se,
Publique-se.
   Ji-Paraná/RO, 10 de setembro de 2018.   

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

ORDEM DE SERVIÇO 
Nº 110/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, que proceda com visita “in loco” para 
verificação e adequação do projeto do combate e prevenção contara 
incêndio e pânico na EMEIEF PROF. EDSON LOPES.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Plane-
jamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do 
Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do 
certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/
CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformi-
dade com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
conforme consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabele-
cido no Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:

I – Que seja efetuada visita “in loco” para verificação e adequação 
do projeto do combate e prevenção contara incêndio e pânico na 
EMEIEF PROF. EDSON LOPES, localizada à Rua Linha 20 – Setor 
Itapirema, conforme solicitado através dos memorandos nº 461/18/
GAB/SEMED e nº 513/18/GAB/SEMED.

II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado.

III – Informo que o engenheiro fiscal designado para acompanhamento 
da demanda é o Srº Edson Cezário do Nascimento.

IV – O prazo para atendimento da demanda acima encerra-se em 
08/10/2018.

Cumpra-se,
Publique-se.
   Ji-Paraná/RO, 10 de setembro de 2018.   

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

ORDEM DE SERVIÇO 
Nº 111/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, que proceda com visita “in loco” para 
verificação e adequação do projeto do combate e prevenção contara 
incêndio e pânico na EMEIEF ADÃO VALDIR LAMOTA.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Plane-
jamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do 
Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017:

Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do 
certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/
CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformi-
dade com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
conforme consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabele-
cido no Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:

I – Que seja efetuada visita “in loco” para verificação e adequação do 
projeto do combate e prevenção contara incêndio e pânico na EMEIEF 
ADÃO VALDIR LAMOTA, localizada à Rua Guarulhos, 2610 – J.K 
em Ji-Paraná-RO, conforme solicitado através dos memorandos nº 
461/18/GAB/SEMED e nº 513/18/GAB/SEMED.

II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado.

III – Informo que o engenheiro fiscal designado para acompanhamento 
da demanda é o Srº Edson Cezário do Nascimento.

IV – O prazo para atendimento da demanda acima encerra-se em 
08/10/2018.

Cumpra-se,
Publique-se.
   Ji-Paraná/RO, 10 de setembro de 2018.   

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

ORDEM DE SERVIÇO 
Nº 112/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, que proceda com visita “in loco” para 
verificação e adequação do projeto do combate e prevenção contara 
incêndio e pânico na EMEF PAULO FREIRE.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Plane-
jamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do 
Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do 
certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/
CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformi-
dade com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
conforme consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabele-
cido no Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:

I – Que seja efetuada visita “in loco” para verificação e adequação do 
projeto do combate e prevenção contara incêndio e pânico na EMEF 
PAULO FREIRE, localizada à Linha 153, Gb 1b, L 3 – Setor Ouro 
Preto em Ji-Paraná-RO, conforme solicitado através dos memorandos 
nº 461/18/GAB/SEMED e nº 513/18/GAB/SEMED.

II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado.

III – Informo que o engenheiro fiscal designado para acompanhamento 
da demanda é o Srº Edson Cezário do Nascimento.

IV – O prazo para atendimento da demanda acima encerra-se em 
08/10/2018.

Cumpra-se,
Publique-se.
   Ji-Paraná/RO, 10 de setembro de 2018.   

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

ORDEM DE SERVIÇO 
Nº 113/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, que proceda com visita “in loco” para 
verificação e adequação do projeto do combate e prevenção contara 
incêndio e pânico na EMEF PROF. IRINEU A. DRESCH.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Plane-
jamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do 
Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do 
certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/
CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformi-
dade com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
conforme consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabele-
cido no Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:

I – Que seja efetuada visita “in loco” para verificação e adequação do 
projeto do combate e prevenção contara incêndio e pânico na EMEF 
PROF. IRINEU A. DRESCH, localizada à Linha 128 – Setor Riachue-



Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 28756 - Ji-Paraná (RO), 12 de setembro de 2018

lo em Ji-Paraná-RO, conforme solicitado através dos memorandos nº 
461/18/GAB/SEMED e nº 513/18/GAB/SEMED.

II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado.

III – Informo que o engenheiro fiscal designado para acompanhamento 
da demanda é o Srº Edson Cezário do Nascimento.

IV – O prazo para atendimento da demanda acima encerra-se em 
19/10/2018.

Cumpra-se,
Publique-se.
   Ji-Paraná/RO, 10 de setembro de 2018.   

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

ORDEM DE SERVIÇO 
Nº 114/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, que proceda com visita “in loco” para 
verificação e adequação do projeto do combate e prevenção contara 
incêndio e pânico na EMEF ULISSES M. P. PONTES.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Plane-
jamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do 
Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do 
certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/
CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformi-
dade com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
conforme consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabele-
cido no Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:

I – Que seja efetuada visita “in loco” para verificação e adequação 
do projeto do combate e prevenção contara incêndio e pânico na 
EMEF ULISSES M. P. PONTES, localizada à 3ª Linha – Gleba G 
em Ji-Paraná-RO, conforme solicitado através dos memorando nº 
461/18/GAB/SEMED e nº 513/18/GAB/SEMED.

II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado.

III – Informo que o engenheiro fiscal designado para acompanhamento 
da demanda é o Srº Edson Cezário do Nascimento.

IV – O prazo para atendimento da demanda acima encerra-se em 
19/10/2018.

Cumpra-se,
Publique-se.
   Ji-Paraná/RO, 10 de setembro de 2018.   

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

ORDEM DE SERVIÇO 
Nº 115/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, que proceda com visita “in loco” para 
verificação e adequação do projeto do combate e prevenção contara 
incêndio e pânico na EMEIEF PROF. CELSO A. ROCCO.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Plane-
jamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do 
Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do 
certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/
CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformi-
dade com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
conforme consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabele-
cido no Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:

I – Que seja efetuada visita “in loco” para verificação e adequação do 
projeto do combate e prevenção contara incêndio e pânico na EMEIEF 
PROF. CELSO A. ROCCO, localizada Rua da Paz, 4037 Brasil Novo 
em Ji-Paraná-RO, conforme solicitado através dos memorando nº 
461/18/GAB/SEMED e nº 513/18/GAB/SEMED.

II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado.

III – Informo que o engenheiro fiscal designado para acompanhamento 
da demanda é o Srº Edson Cezário do Nascimento.

IV – O prazo para atendimento da demanda acima encerra-se em 
19/10/2018.

Cumpra-se,
Publique-se.
   Ji-Paraná/RO, 10 de setembro de 2018.   

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

ORDEM DE SERVIÇO 
Nº 116/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, que proceda com visita “in loco” para 
verificação e adequação do projeto do combate e prevenção contara 
incêndio e pânico na CMEIEF RUTH ROCHA.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Plane-
jamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do 
Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do 
certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/
CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformi-
dade com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
conforme consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabele-
cido no Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:

I – Que seja efetuada visita “in loco” para verificação e adequação 
do projeto do combate e prevenção contara incêndio e pânico na 
CMEIEF RUTH ROCHA, Rua São Luiz, 1831 Nova Brasília, em 
Ji-Paraná-RO, conforme solicitado através dos memorando nº 461/18/
GAB/SEMED e nº 513/18/GAB/SEMED.

II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado.

III – Informo que o engenheiro fiscal designado para acompanhamento 
da demanda é o Srº Edson Cezário do Nascimento.

IV – O prazo para atendimento da demanda acima encerra-se em 
19/10/2018.

Cumpra-se,
Publique-se.
   Ji-Paraná/RO, 10 de setembro de 2018.   

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

ORDEM DE SERVIÇO 
Nº 117/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, que proceda com visita “in loco” para 
verificação e adequação do projeto do combate e prevenção contara 
incêndio e pânico na CMEIEF Profª Maria Antônia.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Plane-
jamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do 
Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do 
certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/
CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformi-
dade com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
conforme consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabele-
cido no Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:

I – Que seja efetuada visita “in loco” para verificação e adequação do 
projeto do combate e prevenção contara incêndio e pânico na CMEIEF 
Profª Maria Antônia, R. São Manoel, 1601 – Jd Presidencial II, em 
Ji-Paraná-RO, conforme solicitado através dos memorando nº 461/18/
GAB/SEMED e nº 513/18/GAB/SEMED.

II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado.

III – Informo que o engenheiro fiscal designado para acompanhamento 
da demanda é o Srº Edson Cezário do Nascimento.

IV – O prazo para atendimento da demanda acima encerra-se em 
19/10/2018.

Cumpra-se,
Publique-se.

   Ji-Paraná/RO, 10 de setembro de 2018.   

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

ORDEM DE SERVIÇO 
Nº 118/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, que proceda com visita “in loco” para 
verificação e adequação do projeto do combate e prevenção contara 
incêndio e pânico na CMEI PEDRO GONÇALVES. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Plane-
jamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do 
Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do 
certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/
CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformi-
dade com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
conforme consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabele-
cido no Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:

I – Que seja efetuada visita “in loco” para verificação e adequação 
do projeto do combate e prevenção contara incêndio e pânico na 
CMEI PEDRO GONCALVES, localizada na Rua Xapuri, nº 2270 
– Bairro São Pedro, em Ji-Paraná-RO, conforme solicitado através 
dos memorando nº 461/18/GAB/SEMED e nº 513/18/GAB/SEMED.

II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado.

III – Informo que o engenheiro fiscal designado para acompanhamento 
da demanda é o Srº Edson Cezário do Nascimento.

IV – O prazo para atendimento da demanda acima encerra-se em 
19/10/2018.

Cumpra-se,
Publique-se.
   Ji-Paraná/RO, 10 de setembro de 2018.  

 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

ORDEM DE SERVIÇO 
Nº 119/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, que proceda com visita “in loco” para 
verificação e adequação do projeto do combate e prevenção contara 
incêndio e pânico na EMEF NOVA ALIANÇA. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Plane-
jamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do 
Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do 
certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/
CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformi-
dade com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
conforme consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabele-
cido no Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 

DETERMINA:

I – Que seja efetuada visita “in loco” para verificação e adequação do 
projeto do combate e prevenção contara incêndio e pânico na EMEF 
NOVA ALIANÇA, localizada Linha 86, Lote 28, Km 45 – S. Riachue-
lo, em Ji-Paraná-RO, conforme solicitado através dos memorando nº 
461/18/GAB/SEMED e nº 513/18/GAB/SEMED.

II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado.

III – Informo que o engenheiro fiscal designado para acompanhamento 
da demanda é o Srº Edson Cezário do Nascimento.

IV – O prazo para atendimento da demanda acima encerra-se em 
19/10/2018.

Cumpra-se,
Publique-se.

   Ji-Paraná/RO, 10 de setembro de 2018.   

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017


